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INDICAÇÃO N° 12, DE 2017 	J - 	- 
INDICO, nos termos do art. 168, §10,  VI d4 Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa de Roraima, a Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, que 

determine aos órgãos competentes, a REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DA 

ESCOLA ESTADUAL 1° DE MAIO, localizada na Vila Equador, no Município de 

Rorainópolis - RR. 

JUSTIFICATIVA 

Tal indicação se justifica pela urgência na reforma da quadra de esportes 

da Escola Estadual 1 0  de Maio, localizada na Vila Equador, Município de Rorainópolis - RR, que, 

segundo informações de alunos, está em péssimas condições de habitação, em decorrência de sua 

estrutura inadequada, impossibilitando a prática de atividades físicas dos alunos e apresentando 

grandes riscos de desabamento. 

Nesse sentido, ressalto que a Vila Equador abriga inúmeras crianças e 

adolescentes, sendo de suma importância oferecer uma educação de qualidade, oferecendo 

também uma estrutura com acomodações saudáveis para a prática de atividades fisicas e 

recreativas. 

Neste diapasão, percebe-se que além da educação, o esporte e o lazer são 

direitos fundamentais constitucionalmente assegurados, cabendo ao Poder Público propiciar 

condições materiais suficientes para a efetivação dessa garantia, com o fito de garantir aos alunos 

locais adequados às práticas desportivas, estimulando o desenvolvimento saudável das crianças e 

adolescentes de Roraima. 

É necessário, desta forma, que o Governo do Estado de Roraima adote as 

providências necessárias com a maior urgência possível, a fim de iniciar as obras de reforma da 

quadra de esportes da Escola Estadual 1° de Maio da Vila Equador, dispensando às escolas do 

interior do Estado a mesma atenção que é dada às Escolas da Capital, garantindo à população 

roraimense uma educação básica de qualidade, sem qualquer distinção ou privilégios. 

-- tonio Martins, 15 de fevereiro de 2017. 
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